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AO ILUSTRÍSSIMO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS / 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO MATEUS 

 

 

Ref. Aquisição de aventais 

 

 

 

Pregão Eletrônico Nº 03/2021 

Processo Nº 000.548/2021 
 

 

 

 

A empresa FOX BRASIL COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELLI pessoa 

jurídica de direito privado, CNPJ. 07.377.489/0001-64, com sede social a RUA ALCINDO 

GUANABARA, 408 LOTE 08 QUADRA54, CRISTOVAO COLOMBO – CEP: 29106-400 - 

Vila Velha (ES), por seu procurador legal signatário conforme instrumento público de outorga 

acostado, com endereço profissional declinado no rodapé desta lauda, onde receberá as 

intimações de estilo, vem no prazo legal à elevada presença de V.Sras. IMPUGNAÇÃO o 

que faz baseado nos substratos fáticos e jurídicos a seguir aduzidos consubstanciados no 

que determina a lei de regência (Lei Federal nº 8.666/93) e demais legislações aplicáveis à 

espécie. 
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Trata-se a impugnante de empresa distribuidora de produtos médico-hospitalar 

genuinamente capixaba tendo em seu portfólio a União Federal, o Estado do Espírito Santo 

a quase totalidade dos municípios membros. 

Nesse passo, vem sucessivamente augurando sucesso em sua trajetória baseado nos bons 

serviços prestados notadamente ao setor público/privado no qual concentra suas atividades 

empresarias, revelando reconhecida capacidade de atendimento as regras editalícias 

exigidas nos processos de licitação. 

 

 

 

Face a situação pandêmica global a ANVISA elaborou no decorrer do ano de 2020 RDC 

condizente a aquisição de insumos voltados a saúde. Avaliando o discricionário dos itens 

contidos no PREGÃO ELETRÔNICO FMS Nº 003/2021 observa-se ausência de adjeções 

que contribuirão adquirir produto regular dentro da performance mínima pretendida. O edital 

NÂO solicita que o produto deverá atender a RDC 448 de 15 de dezembro e 2020, Nota 

Técnica 04/2020, NR6 e NR32 por se tratar de um EPI.  

 

Vejamos o que as referidas normas presumem:  

RESOLUÇÃO - RDC Nº 448, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020 

 
Art. 4° O fabricante ou importador é responsável por garantir a qualidade, a segurança e a 
eficácia dos produtos fabricados e importados em conformidade com esta Resolução. 
 
Art. 8° As vestimentas hospitalares devem ser fabricadas em material não tecido para 
uso odonto-médico-hospitalar SMS, ou equivalente ser resistentes à penetração de 
fluidos transportados pelo ar (repelência a fluidos) e atender aos requisitos estabelecidos 
nas seguintes normas técnicas, conforme aplicável: 

 
 

BREVE HISTÓRICO DA LICITANTE QUE IMPUGNA 

DO PONTO DE VISTA TÉCNICO  
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IV - ABNT NBR ISO 16693:2018 - Produtos têxteis para saúde - Aventais e roupas 
privativas para procedimento não cirúrgico utilizados por profissionais de saúde e 
pacientes - Requisitos e métodos de ensaio (está NBR descreve padrões fabris que 

o fabricante deverá seguir garantindo a performance do produto a ser utilizado. 

Em apenas um único laudo será comprovado diversos aspectos que comprovarão a 

eficácia do produto adquirido). 
 

 

 

 

 

 

 

 

A RDC 448 é clara quando descreve “aventais devem ser fabricadas em material não 

tecido para uso odonto-médico-hospitalar SMS”.  

 

NR 6 MTE 
6.2 O equipamento de proteção individual, de fabricação nacional ou importado, só poderá ser posto 

à venda ou utilizado com a indicação do Certificado de Aprovação - CA, expedido pelo órgão 

nacional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho do Ministério do Trabalho e 

Emprego. 

 

Vírus e bactérias não realizam caminhos tortuosos. A matéria prima TNT é constituída de 

única camada e fabricada a partir de filamentos retos o que possibilita a passagem de 

microrganismos. Foi realizada diligencia técnica pela SESA no ano de 2020 onde foi 

questionado que a matéria prima TNT não possui barreira viral, bacteriana e não se 

enquadra como EPI quanto a NBR 16693.  
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Fonte:https://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/noticias/176-nota-

tecnica-n-04-2020-gvims-ggtes-anvisa-atualizada 

 

De certo que fatores ambientais contribuem para contaminação. Ao adquirir avental em 

pacote com 10 unidades, ao abrir o pacote os demais existentes na sacola se contaminarão 

devido a existência de patógenos viventes no ambiente de saúde. Sendo assim, correto é 

solicitar avental embalado individualmente.  

Aventais fabricados em TNT possuem registro na ANVISA. Sua fabricação é indicada para 

procedimentos estéticos e alimentares. Caso seja solicitado que determinado avental de 

TNT comprove eficácia de filtração bacteriana e viral este não comprovará devido as 

circunstancias acima apresentadas.  

 

QUANTO AO ITEM 02 

 

 

 

Senhor Julgador, a narrativa descreve a necessidade do produto ser produzido de acordo 

com as normas da ABTT, porém não solicita que seja comprovado através de laudos a 

performance mínima aceitável conforme ABNT,  ANVISA, NR6 e NR32 pré-determinam. 

Para que seja adquirido produto dentro dos padrões mínimos solicitados pela ANVISA 

abaixo descritivo ético a ser seguido.    
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Abaixo edital da SESA para comparativo técnico.  

 

 

 

 

Avental manga longa descartável, gramatura de 30g, SMS Sintético, 100% Polipropileno, 

Atóxico não tecido de polipropileno, tecido que repele liquido e fluidos corporais, gola 

careca fechada, fechamento nas costas, tiras de amarrar, elásticos nos punhos, tamanho: 

Único veste bem homens ou mulheres, tamanho aprox. de: Comprimento 105cm e 

Circunferência total 140cm, registrado na ANVISA e atender a Norma Brasileira 

Regulamentadora RDC 448 de 15 de dezembro de 2020. Apresentar laudo VFE, BFE, 

certificado de aprovação (CA) do ministério do trabalho e atender a NBR 10993 

(biocompatibilidade) e NBR 16693. Embalagem individual.  
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Assim, diante de todo o exposto, requer devolutiva da IMPUGNAÇÃO do Edital do Pregão 

Eletrônico Nº 03 /2020, para que sejam observados os questionamentos acima 

apresentados e seja retifico discricionários.  

 

Em amarelo descrições éticas seguindo padrões da ANVISA. Solicitamos readequação 

discricionária.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Caso não seja este o entendimento desse Douto Pregoeiro e sua Comissão, requer seja a 

presente impugnação, em conjunto com o edital, remetidos à Autoridade Superior para 

análise e julgamento. 

 

Temos em que 

Pede Deferimento  

Vila Velha, 08 de fevereiro de 2021. 

 

 

DO PEDIDO 

Um breve histórico 

Avental manga longa descartável, gramatura de 30g, SMS Sintético, 100% Polipropileno, 

Atóxico não tecido de polipropileno, tecido que repele liquido e fluidos corporais, gola 

careca fechada, fechamento nas costas, tiras de amarrar, elásticos nos punhos, tamanho: 

Único veste bem homens ou mulheres, tamanho aprox. de: Comprimento 105cm e 

Circunferência total 140cm, registrado na ANVISA e atender a Norma Brasileira 

Regulamentadora RDC 448 de 15 de dezembro de 2020. Apresentar laudo VFE, BFE, 

certificado de aprovação (CA) do ministério do trabalho e atender a NBR 10993 

(biocompatibilidade) e NBR 16693. Embalagem individual.  
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